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ACÓRDÃO : 44.265
Processo nº : 1.106001.2023.2.0013
Município : Uruará
Órgão : Prefeitura Municipal
Assunto : Representação
Exercício : 2023
Representado: Gilson de Oliveira Brandão (Prefeito) e Silvana Batista Vieira (Secretária de
Educação) 
Representante:Wallyson Matheus Sousa Pessoa (Vereador) e Samuel Nogueira dos Santos
(Vereador) 
Conselheiro : Luís Daniel Lavareda Reis Júnior
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EMENTA: ADMISSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
PREFEITURA DE URUARÁ. EXERCÍCIO 2023. SUSPENSÃO
DE  CONTRATOS  TEMPORÁRIOS  NO  PERÍODO  DE
RECESSO  ESCOLAR.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
ISONOMIA.  APLICAÇÃO  DE  MEDIDA  CAUTELAR  PARA
SUSTAR O ATO.

Vistos,  relatados e  discutidos  os autos  que tratam da Admissibilidade de

Representação  interposta  pelos  vereadores  Wallyson  Matheus  Sousa  Pessoa  e  Samuel

Nogueira dos Santos contra o Prefeito de Uruará Gilson de Oliveira Brandão e a Secretária de

Educação Silvana Batista Vieira, exercício 2023,  acordam os Conselheiros do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da ata da sessão e do relatório e voto do

Conselheiro  Relator,  por  unanimidade,  pela  homologação  da  decisão  monocrática  com a

adoção de medida cautelar para sustar a suspensão de contratos temporários no período de

recesso escolar no município de Uruará, pelo fundado receio de grave lesão a sociedade ou

risco de ineficácia nos trâmites da decisão deste Plenário.

Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em 12 de dezembro de 2023.

Conselheiro Antonio José Guimarães
Presidente

Conselheiro Daniel Lavareda
Relator

Presentes: Conselheiros Daniel Lavareda, Cezar Colares, Antônio José, Sérgio Leão e Lúcio
Vale. Conselheiro Substituto Alexandre Cunha. Ministério Público de Contas Subprocurador
Marcelo Fonseca
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